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PEDIDO DE INFORMAÇÃO

 

O Deputado/A Deputada que este subscreve, com amparo no § 2º do

art. 41 da Constituição do Estado, c/c o art. 197 do Regimento Interno deste

Poder, requer, após deliberação do Plenário, seja encaminhado, ao(à)

Secretário(a) de Estado de Educação, Pedido de Informação nos seguintes

termos:

Considerando a importância das parcerias público-privadas para

trazer inovação, eficiência e oportunidades no âmbito dos serviços públicos;

Considerando que o Estado de Santa Catarina já possui

regulamentação de parcerias público-privadas através da Lei Estadual n.

17.156/2017, que observa as normas gerais dispostas na Lei Federal n.

11.079/2004;

Considerando que o Estado de Santa Catarina consta como 2º Estado

mais inovador do país, conforme Índice FIEC de Inovação dos Estados 2021, o

que demonstra grande capacidade de contribuição do setor privado com os

serviços públicos;

Solicita esclarecimento desta Secretaria, sobre as seguintes

informações: 

1. Existem parcerias ativas em relação à rede de ensino estadual? Existe

algum projeto sobre isso? Favor detalhar.



Especificamente, existem parcerias ativas sobre ensino técnico e/ou

de capacitação em programação de softwares e sistemas em

relação à rede de ensino estadual? Existe algum projeto sobre

referido assunto, mesmo que não seja por meio de parcerias

público-privadas? Favor detalhar.

2. Existem serviços sendo prestados por entes privados dentro da rede de

ensino estadual? Favor detalhar.

Especificamente, existem serviços sendo prestados por entes

privados na área de ensino técnico e/ou capacitação em

programação de softwares e sistemas? Favor detalhar.

3. Existe algum empecilho legislativo para implementação desse tipo de

parceria? Favor detalhar.

4. A rede de ensino estadual tem feito uso da Lei Estadual n. 17.156/2017 e

da Lei Federal n. 11.079/2004? Se sim, favor detalhar, e se não, favor

justificar.

 

Sala das Sessões,

 

 

Dep. Matheus Cadorin
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